
L

q,!

GAFINETE DA PREFEITA

LÊl Ho 308t2033.

DispÕe sobre a abertura de trédita Éspecial
e da outras providencias.

Art. ío - Fica o Chefe do Foder Executivo Municipal autnrizado a ahrir §RÉDITO
ESPECIAL a LOA do exercício de 2023, no valor de R$ 1"520,00 {um mil, quinhentos e
vinte reaisi, a quais terá a seguinte classificação:

Art. go - Constituem fontês de reeursos para eÉender a execuçáo do prerente uédito,
AI'IULAÇÂO parcial elou total de Dotaçoes Orçamentárias do Orçamento Vigente, de
conformidade com o Art. 43, Parágrafe 1ô, lnçiso lll da Lçi 4.320/64, de acordo com a
desdobramento a seguir:

01 .031.1001 .20§1 MANUTÊNÇÃO DA§ ATIV|ÊÀDES DA CAMÂRA MUNlCtpÂL
Êecurgor não yincutados d* lmpostos

3.1 .s0.11.ô1

Art. 30- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicaçáo, revogadas às
dispcsiçÕes em contrário.

Congo - PB, 01 de novembro de 2023
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01.031.1§01.2001 MUNICIPAL
filecursos não vinculadas de lmpostos

3.3.§0.43.ü1 §ubvençôes Sociais 1.520,ü0

IL GERAL 1.õ20,t
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